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Adamantina tem responsabilidade ambiental 

REQUERIMENTO Nº 129/11 

 

Senhor Presidente, 

 

REQUEIRO, à Mesa, regimentalmente, com fundamento no 

Art. 17, inciso IX, que se oficie o Senhor Prefeito Municipal, a fim de enviar a esta Casa, den-

tro do prazo do art. 74, XVI da LOMA a seguinte informação: 

– Por que os agentes comunitários de saúde do nosso município 

não recebem o “incentivo adicional” disciplinado no artigo 3º, parágrafos 1º, 2º e 3º da Porta-

ria nº 674/GM, de 03 de junho de 2003? 

 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 16 de maio de 2011. 

 

 

                LUIZ CARLOS GALVÃO 

                                   Vereador 


